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Várzea Alegre - CE, 15 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor: 

José Helder Máximo de Carvalho 

Prefeito Municipal 

.. 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão 

realizada no dia 14 de junho do corrente ano, esta Câmara aprovou por 

unanimidade dos Vereadores presentes, em 2ª discussão, os Projetos de Lei 

abaixo relacionados: 

- PROJETO DE LEI Nº. 020, de 14 de abril de 2023 de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentaria - LDO, para o exercício de 2024, e dá outras providências. 

- PROJETO DE LEI Nº. 026, de 16 de maio de 2023 de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal, que institui o Plano Municipal de Saneamento Básico 

destinado à gestão dos serviços públicos municipais de saneamento básico, 

compreendendo os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de águas 

pluviais em todo o território do Município de Várzea Alegre - CE. 

~~~~9JETO DE LEI Nº. 027, de 16 de maio de 2023 de autoria do Senhor 

q,_~· Rr,efeitó Municipal, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
:o ,1 / 

~7' 



~STADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA IZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RlACHINHO ·VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540.000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.~HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

Saneamento Básico do Município de Várzea Alegre - CE e dá outras 

providências. 

- PROJETO DE LEI Nº. 028, de 16 de maio de 2023 de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal, que autoriza o Chefe do Executivo Municipal a delegar as 

ações e serviços de Saneamento Básico em localidades rurais ou de pequeno 

porte no Município de Várzea Alegre/CE, para o Sistema Integrado de 

Saneamento Rural da Bacia Hidrográfica do Salgado e suas Associações 

Filiadas, e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

(~;,t~ i·-
MICHEL MAR~TOS (MICHAEL) 

PRESIDENTÉ EM EXERCfCIO 


